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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA
Av. David Jonas Fadini, S/Nº - Bairro Rosa Neto - CEP 45823-431 - Eunápolis - BA - www.portal.ifba.edu.br

CONTRATO - EUN/DG.EUN/DEPAD.EUN/CONTRATOS.EUN

                 
 TERMO DE CONTRATO Nº 06/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DA BAHIA –  IFBA/CAMPUS EUNÁPOLIS, E A EMPRESA LL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, PARA A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO O MANEJO E CONTROLE SANITÁRIO INTEGRADO DE PRAGAS, VETORES E DE
ANIMAIS SINANTRÓPICOS NOCIVOS, ENGLOBANDO A DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO A SEREM
REALIZADOS NAS INSTALAÇÕES DE TODAS AS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DO INSTITUTO FEDERAL DA BAHIA IFBA CAMPUS
EUNÁPOLIS  CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, E SEUS ANEXOS,
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023, PROCESSOS SEI Nº: º 23279.014205/2022-21 E23291.000313/2023-30.

 
          A Autarquia Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, por intermédio do Campus Eunápolis com sede na Av. David Jonas Fadini,
s/n, Rosa Neto, na cidade de Eunápolis - BA, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 10.764.307/0010-03, neste ato representado (a) pelo Diretor Geral Fabíolo Moraes
Amaral, nomeado pela Portaria nº 13, de 02 de janeiro de 2020 publicada no DOU 03 de janeiro de 2020, portador da matrícula funcional nº 1521611, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa LL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 35.314.070/0001-07, sediado(a) na Rua
Heitor Dias, 65 - Boca de Rio, Salvador/BA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representa pelo Sr. NATANAEL LEITE LIMA, portador(a) da
Carteira de identidade nº 912.282, expedida pela(o) SSP/TO e CPF Nº 027.295.781-02, tendo em vista que consta no processo nº 23279.014205/2022-21 e
23291.000313/2023-30, com observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 01/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços comuns e sob demanda, sem dedicação exclusiva
de mão de obra, com fornecimento de todos os materiais e equipamentos, inclusive de segurança e de proteção individual, para o manejo e controle sanitário
integrado de pragas, vetores e de animais sinantrópicos nocivos, tais como aranhas, baratas, barbeiros, carrapatos, escorpiões, formigas, lacraias e centopéias,
moscas, mosquitos, roedores, pulgas, taturanas, dentre outros, englobando a desinsetização, desratização e descupinização a serem realizados nas instalações de
todas as áreas internas e externas do Instituto Federal da Bahia IFBA – Campus Eunápolis, conforme condições, quantidades e respectivos códigos dos itens
discriminados na tabela 01 a seguir, bem como as exigências estabelecidas neste instrumento

1. Discriminação do objeto:  

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUAN

1

 
 
 

Serviço de
Desinsetização

 
 

 
Descrição Detalhada:

Serviço de desinsetização de insetos rasteiros e voadores com aplicação de inseticidas através de técnicas pré-
estabelecidas, reconhecidas e que promovam segurança para as pessoas, para o meio ambiente e para os
animais não alvos, inodoros, atrativos, à base de gel, com base residual pela ação do ar, líquido ou sólido, em
rodapés, pisos, ralos, frestas, bancadas, gabinetes, painéis, prateleiras, etc.

18

2
 

Serviço de
Desratização

 
Descrição Detalhada:

Serviço de desratização com emprego de raticidas em forma de isca parafinada ou granulada, com atrativo,
em local de foco e acompanhamento de vistoria e inspeção pela contratada.

18

3 Serviço de
Descupinização

Descrição Detalhada:

Descupinização com tratamento na madeira: Descupinização com barreira química: Descupinização com
tratamento em conduítes: Descupinização com tratamento de solo

18

   

 

  2. CLÁUSULA SEGUNDA –VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º
05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.4. Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da
contratação deverão ser reduzidos e/ou eliminados como condição para a renovação.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA –PREÇO
3.1.O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 27.360,00 (Vinte e sete mil, trezentos e sessenta reais). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:
 
Elemento de Despesa: 339039
Gestão: 26427/ 158410
Unidade Gestora Executora: 158410
Programa de trabalho: 171024
Fonte de recursos: 1444000000
Plano interno: L20RLP0150R
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. 5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017.
 
6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de1993.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no Termo de Referência.
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.
 
9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado/apela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de
Referência.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de1993.
12.5.O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme ocaso:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

É
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13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Estado da Bahia - Justiça Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.55, §2º da Lei nº 8.666/93. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi
lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
 
Eunápolis, Bahia – Brasil
 
 

 
Fabíolo Moraes Amaral

Diretor Geral - IFBA – Campus Eunápolis
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE

 
Natanael Leite Lima

Sócio Administrador -LL SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA
REPRESENTANTE DA CONTRATADA

 
Testemunha: 

Fernanda Borges de Araújo
CPF:05752371635

 
Testemunha:

Thiago José Policarpo Firmo Santos
CPF:06987402620

 

Documento assinado eletronicamente por Natanael Leite Lima, Usuário Externo, em 11/08/2023, às 08:15, conforme decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIOLO MORAES AMARAL, Diretor(a) Geral do Campus Eunápolis, em 11/08/2023, às 09:43, conforme
decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA BORGES DE ARAUJO, Diretor(a) de Administração e Planejamento, em 11/08/2023, às 11:40,
conforme decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Jose Policarpo Firmo Santos, Auxiliar em Administração, em 11/08/2023, às 14:56, conforme decreto nº
8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.ifba.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3055851 e o código CRC
E386AE2F.
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